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Objeto:

Contratação de empresa de engenharia para Implantação de Bloco de 03 Salas de aula 
Padrão Seduce 2017_Laje e Reforma Geral no Colégio Estadual Senador Onofre Quinan, no 
município de Anápolis-GO.

Aos 05 (cinco) dias do mês de agosto de 2020, às 11h30min, na sala 26 da Gerência de 
Licitação na forma da Lei Federal nº 8.666/1993, os membros da Comissão Permanente de 
Licitação, instituída pela Portaria nº 3733, de 23/09/2019, se reuniram para a realização da 
sessão de julgamento de habilitação das empresas participantes alusivas à Licitação em 
comento, que o valor estimado da contratação é de R$ 358.624,70 (trezentos e cinquenta e 
oito mil seiscentos e vinte e quatro reais e setenta centavos). A presente licitação teve sua 
publicação divulgada por meio do jornal Diário Oficial do Estado do dia 17/06/2020, Diário 
Oficial da União do dia 17/06/2020, do jornal de grande circulação “O Hoje” na edição do dia 
17/06/2020 e no site da Secretaria de Educação www.educacao.go.gov.br, no dia 17/06/2020, e 
Sessão de abertura de licitação no dia 17/07/2020. A Comissão retomou os trabalhos a partir do 
PARECER nº 285/2020 - GEFAO (000014488766) relacionado à análise técnica da 
documentação apresentada pelas empresas. Constatou-se que TODAS AS 
EMPRESAS HABILITADAS: 1- Excelência Incorporadora e Comércio Eireli, CNPJ: 
30.177.339/0001-29; 2- Construtora Alterosa Ltda-EPP, CNPJ: 02.203.297/0001-18; 3- 
JLM Construtora Ltda-EPP, CNPJ: 19.401.128/0001-95; 4- MJ Ribeiro Comercial Centro 
Sul, CNPJ: 22.901.297/0001-07; 5- MRL Construtora Ltda-ME, CNPJ: 26.791.812/0001-
96; 6- NN Construtora Eireli, CNPJ: 22.703.179/0001-86 e 7- Serrana Projetos e 
Construções Ltda-EPP, CNPJ: 05.675.447/0001-84. Encerrada a fase de análise da 
documentação, conforme determina a Lei Federal nº 8.666/1993, esta Comissão de Licitação, 
abre o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação desta,  caso queiram interpor o 
devido RECURSO. Nada mais havendo a relatar sobre o referido julgamento, esta Comissão 



encerra os trabalhos com a lavratura desta ata que após lida e achada em conforme, vai assinada 
pela Presidente e membros da Comissão.
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